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PREFETTURA MUNICTPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

LEI N" 1.303, DE 18 DE DEZEIVBRO DE 2023

Autores Ver.: Frederico lt/arcondes Neto e Ramão Gomes

DispÕe sobre a denominação do prédio
público localizado à Avenida lVlato Grosso do
Sul, no 2130, Centro, nesta cidade, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABR!EL DO OESTE, EStAdO dC

[/ato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara tt/unicipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei.

Art. 1o Fica denominado o prédio público municipal localizado à Avenida Nlato Grosso
do Sul, no 2130, Centro, nesta Cidade, de Nucleo de Saúde Dr. José Ricardo de Melo
[/lenezes.

Art.20 O Poder Executivo providenciará placa de identificaçáo a ser afixada no local, no
ptazo de até 90 dias.

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

São Gabriel do te, 18 de dezembro de 2023

J

Rua Martimiano Alves Dias, 1211 - Centro - São Gabriel do Oeste/MS - CEP 79.490-000
Fone/Fax: (067) 3295-2111 -

Site: www.saogabriel. ms. gov.br
"Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida
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Diário Oficia! No 3489 ra, 19 de dezembro de 2023 ÁSSOMASUL
ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCíprOS DE MArO GROSSO OO SUL

Art. 1o Fica denominado o prédio público municipal localizado à Avenida Mato Grosso do Sul, no 2130, Centro, nesta
Cidade, de Núcleo de Saúde Dr. losé Ricardo de Melo Menezes.

Art. 20 O Poder Executivo providenciará placa de identificação a ser afixada no local, no prazo de ate 90 dias.
Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gabriel do Oeste, 18 de dezembro de 2023

JEFERSON LUIZ TOMAZONI
Prefeito Municipal

Matéria enviada por Cleo Eduardo Pasquali Junior

Diretor geral de compras
AVrSO DE LrCrrAçÃO CC O4.2O23

Aviso de Licitação Pública

Modalidade Concorrêncta no OO4 / 2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, Estado do Mato Grosso do sul, através de sua Comissão
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade
de Concorrência, regime Menor Preço Global, de conformidade com as disposíções da Lei no 8,666/93 , de 2t de junho
de 1993, e suas alterações posteriores, e pelo Edital, que tem como objeto a Seleção da proposta mais vantajosa
para a administração Pública visando a contratação de empresa especialízado para execução das obras de
43.548,95 metros de recomposição de revestímento primário em estradas rurais do Município de São Gabriel
do Oeste MS, nas localidades definidas pelos projetos, com recursos financeiros oriundos do Contrato de
Repasse no 939O4O/2022/Proposta no 29390/2022/MAPA/MDA/INCRA (Agricultura) por Intermédio da
Caixa Econômica Federal, em conformidade com a Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro,
Memorial Descritivo e Projetos, em atendimento a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Trânsito, em
sessão pública, às O8:O0h do dia 19 de JANEIRO de 2O24, na sala de reunião da Comissão de Licitações, onde serão
recebidos os envelopes de documentação de habilitação e proposta comercial.
Pasta do Edital retira-se no site: www.saogabriel.ms.gov.br
São Gabriel do Oeste - MS, 18 de Dezembro de 2O23
Ronilso Freitas Brandão - Presidente da Comissão de Licitação

Matéria enviada por Ronilson Freitas Brandão

Diretor geral de compras
AVrSO DE LTCTTAçÃO rp 013-2023

Avíso de Licitação Pública
Modalidade Tomada de Preços no 013/2023

A PREFEITURA MUNIC]PAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, Estado do Mato Grosso do SuI, através de sua Comissão
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de
Tomada de Preços, regime Menor Preço Global, de conformidade com as disposições da Lei no 8.666/93 , de 2L de junho
de 1993, e suas alterações posteriores, e pelo Edital, que tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa
para a administraçáo Pública visando a contratação de empresa especializada para execução das obras
de tapa buraco nos logradouros definidos pelos projetos, em conformidade com a Planilha Orçamentária,
Cronograma Físico Financeiro, Memorial Descritivo e Projetos, em atendimento a Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Trânsito, em sessão pública, às 08:0Oh do dia O9 de JANEIRO de2024, na sala de reunião da
Comissão de Licitações, onde serão recebidos os envelopes de documentação de habilitação e proposta comercial. Pasta
do Edital retira-se no site: www.saogabriel.ms.gov.br
São Gabriel do Oeste - N4S, 18 de Dezembro de 2023.
Ronilso Freitas Brandão-Presidente da Comissão de Licitação

Matéria enviada por Ronilson Freitas Brandão

Diretor geral de compras
RESOLUçÃO SMS No OA4/2023

RESOLUçÃO SMS No 084/2023
DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
o sEcRETÁRro MUNTcTPAL DE sAUDE Do MUNrcÍpro DE sÃo casnrEL Do oEsrE, Estado de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 89, Inciso II da Lei orgânica do município,
Resolve:
Art. 10' Fica designada a servidora CLEIDIANE MASCARELLO , para atuar como fiscal na Ata de Registro de Preços no
079/2023 do Processo Licitatório no 204/2023, Pregão Presencial no 098/2023, Processo Administrativo no 17609/2023
COM A CMPTESA CERDIL - CENTRO DE RADIOLOGIA E DIAGNóSTICO POR IMAGEM LTDA C BERNARDO
MEDEIROS MAIA LTDA.ME.
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